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                                                        Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023. 

 

 

COMUNICAÇÃO Nº 356/2023 – TJD/RJ 

 

 

DECISÃO DA “3ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

Sob a Presidência do Auditor Dr. Marllus Lito Freire presentes os Auditores 

Dra. Roberta F. Severo, Dr. Marcello Peral H. Humar, Dr. Jorge Eduardo P. 

de Farias e o Procurador Dr. Guilherme Chagas, ausência justificada dos 

Auditores Dr. Gustavo R. Furquim de Almeida e Dr. Paulo Victor Lima 

Carlos, reuniu-se às 15h do dia 20 de setembro de 2023 a 3ª Comissão 

Disciplinar Regional tomando as seguintes deliberações.  

 

1) Aprovada a ata da sessão anterior.                                                                                                                 

  

2) Processo: nº 357/2023 

1º) Denunciado: Luan da Silva Rodrigues (Atleta do Volta Redonda FC)  

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

2º) Denunciado: Jean Gabriel Rodrigues Moura (Atleta do Audax Rio EC)  

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

3º) Denunciado: Pedro Henrique da Silva Candido (Atleta do Volta 

Redonda FC)  

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

4º) Denunciado: Guilherme de Oliveira Osório (Atleta do Volta Redonda 

FC)  

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: Audax Rio EC x Volta Redonda FC  

Categoria: Serie A – SUB 15  

Data jogo: 12/07/2023 

Representante do denunciado: Dr. Marcelo Mendes (Volta Redonda FC) 

e Dr. Mauro Chidid (Audax Rio EC) 

Auditor Relator: Dr. Jorge Eduardo P. de Farias 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, 

quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
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Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 

imputação do art. 250 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 3º denunciado, quanto à 

imputação do art. 250 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, absolvido o 4º denunciado, quanto à 

imputação do art. 250 do CBJD. 

 

3) Processo: nº 358/2023 

1º) Denunciado: Ricardo Gonzaga dos Santos (CEO da Equipe Olaria 

AC) 

Tipificação: Art. 243-F § 1º; 258 II c/c 258-B do CBJD. 

2º) Denunciado: Fernando Silva Araújo (Supervisor do Olaria AC) 

Tipificação: Art. 243-F § 1º; 258 II c/c 258-B do CBJD. 

3º) Denunciado: Marcelo Ramos Santos (Colaborador do Olaria AC) 

Tipificação: Art. 243-F § 1º; 258 II c/c 258-B do CBJD. 

4º) Denunciado: Luciano Arcanjo (Segurança do Olaria AC) 

Tipificação: Art. 243-F § 1º; 258 II c/c 258-B do CBJD. 

5º) Denunciado: Jorge Ribeiro (Presidente do Conselho Deliberativo do 

Olaria AC) 

Tipificação: Art. 243-F § 1º; 258 II c/c 258-B do CBJD. 

Jogo: Olaria AC x Gonçalense FC  

Categoria: Série A2 – Profissional  

Data jogo: 05/08/2023 

Representante do denunciado: Dra. Amanda Borer (Olaria AC)  

Auditor Relator: Dr. Marcelo Peral H. Humar 

 

Resultado: Foi requerido pela D. Procuradoria a intimação do árbitro da 

partida – Sr. Alex Gomes Stefano e do delegado da partida Sr. Ivan 

Paulo Toledo Silva, o que foi deferido pelo relator. Providencie a 

secretaria a intimação de ambos os personagens. A defesa da Dra. 

Amanda Borer (Olaria AC), requereu a manutenção do julgamento, 

pedido indeferido pelo relator. Após a intimação de ambos os 

personagens, dê-se vista, ordenadamente, a D. Procuradoria e aos 

demais denunciados. Após inclua-se com urgência em pauta. A 

presente decisão tem fundamento no principio do contraditório, e 

ampla defesa, de modo a prestigiar a segurança jurídica de todos os 

envolvidos.  
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4) Processo: nº 359/2023 

1º) Denunciado: Juarez Costa (Preparador de Goleiro do Olaria AC) 

Tipificação: Art. 258 § 2ª II do CBJD 

2º) Denunciado: Josiel Raymundo de Paula (Atleta do Gonçalense FC) 

Tipificação: Art. 250 § 1ª I do CBJD 

3º) Denunciado: Tarcizo Pinheiro Caetano (Árbitro da partida) 

Tipificação: Art. 261-A do CBJD 

Jogo: Gonçalense FC x Olaria AC  

Categoria: Série A2 – Profissional  

Data jogo: 09/08/2023 

Representante do denunciado: Dra. Amanda Borer (Olaria AC) e Dr. 

Pedro Henrique Moreira (Gonçalense FC) 

Auditor Relator: Dr. Jorge Eduardo P. de Farias 

 

 

Depoimento Pessoal: Tarcizo Pinheiro Caetano - RG: 212620629 DIC-RJ 

 

“Que se formou na escola de arbitragem em 2008; que iniciou o 

exercício da função em 2009. Que deixou de narrar às palavras que 

deram azo a motivação da expulsão do 1º denunciado, porque 

constou nos motivos para aplicação de cartão amarelo da súmula.  

Que em relação ao 2º denunciado o impedimento a ataque promissor 

se deu em razão de o goleiro ter sido impedido de repor a bola em jogo 

com velocidade ao seu atacante que estava livre no meio campo e 

poderia conduzir sozinho a bola em direção ao gol adversário. Que 

durante  o curso de formação lhe foi ministrado aula de como 

preenche a súmula, que foram 2 ou 3 aulas. Que nenhum dos árbitros 

não possui curso de formação continuada. Que em seu curso de 

formação não haviam da grade aula de direito”. 

 

 

Resultado: A D. Procuradoria desistiu da denuncia em relação ao 1º e 2º 

denunciados. Mantido em relação ao 3º denunciado.  

Por unanimidade de votos, absolvido o 3º denunciado, quanto à 

imputação do art. 261-A do CBJD.  
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5) Processo: nº 360/2023 

Denunciado: Ruan Almeida da Silva (Atleta do Americano FC) 

Tipificação: Art. 254-A § 1ª II do CBJD 

Jogo: Serrano FC x Americano FC 

Categoria: Copa Rio OPG – SUB 20 

Data jogo: 17/08/2023 

Representante do denunciado: Dr. Mauro Chidid  

Auditor Relator: Dr. Marcello Peral H. Humar 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado com a 

pena de suspensão de 1(uma) partida sem a detração, quanto à 

desclassificação para o art. 254 do CBJD. 

 

  

6) Processo: nº 361/2023 

Denunciado: João Luiz da Silva Geraldo (Atleta do Uni-Souza FC) 

Tipificação: Art. 254 do CBJD 

Jogo: Uni-Souza FC x União Central FC 

Categoria: Campeonato Estadual – Serie: C – SUB 17 

Data jogo: 20/08/2023 

Representante do denunciado: Ausente 

Auditor Relator: Dr. Marcello Peral H. Humar 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação do art. 254 CBJD.  

 

7) Processo: nº 362/2023 

Denunciado: Gustavo Henrique da Silva (Atleta do Artsul FC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

Jogo: Serrano FC x Artsul FC 

Categoria: Copa Rio – Profissional  

Data jogo: 20/08/2023 

Representante do denunciado: Dr. Marcelo Mendes 

Auditor Relator: Dr. Jorge Eduardo P. de Farias 

 

Apresentado pela defesa prova de vídeo  

 

Dispensada a oitiva da testemunha (Atleta) 
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Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação do art. 254-A do CBJD.  

 

 

8) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 

 

9) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do CBJD, 

gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das obrigações. 

Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  

 

10) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

11) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 

 

12) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 

EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 

CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER 

COMPROVADO JUNTO A SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO 

DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 

CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 

13) Sem mais, foi encerrada a sessão às 16h24min. 

 

 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023. 

 

 

Marllus L. Freire 

Presidente em exercício da Comissão 

 

 

 Rosangela R. Silva 

  Secretária  


